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Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza.
formalizador de decisão: conselheiro odiloN iNacio teixeira, (art. 
191, §3º. do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/5519138/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps n.º 2958, de 01/10/2018. em favor de eNicYara da silva rodri-
GUES, dependente do ex-segurado Antonio Gomes Martins;
Processo tc/521050/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 2611 de 03/09/2018, em favor de joÃo coiMbra filHo, dependente 
da ex-segurada Alia Maria Filocreão Coimbra;
Processo tc/521253/2019: Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps 
n.º 2242 de 01/08/2018, em favor de Maria liNdalva goMes aleixo e 
Maria valdete rodrigUes goNÇalves, dependentes do ex-segurado 
jaime lobato gonçalves.
REsoLução Nº 19.598
(Processo nº tc/514983/2019)
incompetência. arquivamento. devolução da documentação ao Órgão de 
origem.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,
considerando a informação prestada pela secretaria de controle externo 
deste tce-Pa e o parecer do Ministério Público de contas onde atestam que 
a apreciação da legalidade dos atos encaminhados pela assembleia legis-
lativa do estado do Pará exorbita a competência desta corte de contas, 
uma vez que, não se referem ao regime próprio de previdência do Estado;
considerando o despacho da relatora a excelentíssima senhora conselhei-
ra substituta Milene dias da cunha acolhendo as manifestações e determi-
nando o arquivamento e baixa, assim como a devolução da documentação 
apresentada ao órgão de origem;
considerando, ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº 
5.960, desta data,
resolve, unanimemente:
art. 1º ficam autorizados o arquivamento e baixa dos sistemas do proces-
so nº tc/514983/2019 bem como a devolução da documentação à assem-
bleia legislativa do estado do Pará.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 8 de feve-
reiro de 2024.
REsoLução Nº 19.599
(Processo nº 001902/2024)
dispõe sobre a atualização normativa e o realinhamento do calendário de 
eventos do tribunal de contas do estado do Pará e dá outras providências.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
considerando a necessidade de atualizar o calendário de eventos desta 
corte de contas, ajustando e alinhando a atuação pedagógica deste tri-
bunal ao Plano estratégico institucional e às ações educacionais realizadas 
pela Escola de Contas Alberto Veloso;
Considerando, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.960, desta data.
 resolve, unanimemente:
art. 1°. o caput e o parágrafo único do art. 1º da resolução nº 17.722 de 
04/06/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º fica instituído no calendário de atividades deste tribunal a reali-
zação do fórum tribunal de contas do estado do Pará e os seus jurisdi-
cionados, sob a coordenação do vice-Presidente do tribunal de contas do 
estado do Pará.
Parágrafo único: em caso de impedimento do conselheiro designado, a 
substituição será procedida por indicação da Presidência. (Nr)”
art. 2°. o art. 2º da resolução nº 17.775 de 1º/10/2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“art. 2º - o evento será coordenado pelo conselheiro(a) corregedor(a) e, 
em caso de impedimento, a substituição será procedida por indicação da 
presidência (Nr)”.
art. 3º ficam revogados o art. 2º da resolução nº 17.722 de 04/06/2009 e 
o artigo 3º caput e parágrafo único da resolução nº 17.775 de 1º/10/2009.
art. 4º ficam revogadas as resoluções nºs 17.737 de 09/07/2009, 17.955 
de 15/02/2011, 18.119 de 29/09/2011, 18.535 de 10/12/2013, 18.560 
de 27/03/2014, 18.601 de 02/07/2014, 18.686 de 05/03/2015 e 18.707 
de14/05/2015.
art. 5º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 8 de feve-
reiro de 2024.

Protocolo: 1039273
o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em ses-
são ordinária de 07 de dezembro de 2023, tomou as seguintes de-
cisões:
AcÓRDão Nº. 66.164
(Processo tc/508153/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81 de 26 de abril de 
2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 

nº 2196, de 25.06.2018, em favor de edNa da coNceiÇÃo daNtas da 
silva, no cargo de Professor classe especial, Nível K, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.165
(Processo tc/514622/2019)
assunto: representação formulada pelo tribUNal de coNtas do es-
TADO DO PARÁ, com o objetivo de apurar irregularidades na fiscalização 
continuada de determinados benefícios previdenciários concedidos pelo 
instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1°, 
inciso xvii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
e julgar procedente a representação, determinando ao igePPs que:
1. Proceda à realização de exames periciais anuais em todos aqueles que 
recebem benefícios por invalidez, dentro do quinquênio seguinte à con-
cessão do benefício, nos termos do caput do art. 20 da lei estadual n° 
6.564/2003, com a finalidade de atestar a subsistência dos motivos que 
determinaram o ato de concessão dos benefícios e aplicar as medidas cabí-
veis, estabelecendo prazo para o cumprimento da determinação. ou, alter-
nativamente, no exclusivo interesse do igePrev, execute uma das opções 
abaixo elencadas:
1.1. formalize convênios entre as partes envolvidas, caso queira manter 
a parceria com a sead, para que este Órgão realize, além das perícias de 
concessão dos benefícios, as perícias médicas anuais (parágrafo único do 
art. 20 da Lei Estadual n° 6.564/2003);
1.2. contrate pessoas físicas ou jurídicas da atividade privada que atuem 
na área de saúde, mediante o credenciamento, para a realização de perícia 
médica dos segurados e de seus dependentes (parágrafo único do art. 20 
da Lei Estadual n° 6.564/2003);
2. a própria Polícia Militar realize as perícias médicas para a concessão de 
benefícios por invalidez aos militares, que envide esforços para concentrar 
todas as perícias do regime de Previdência estadual do Pará, tanto as de 
concessão quanto as periódicas, sob a sua responsabilidade, conforme de-
termina o caput do artigo 20 da Lei Estadual n° 6.564/2003;
3. juntar a presente representação à Prestação de contas do instituto de 
gestão Previdenciária do estado do Pará (igePrev) do exercício de 2019 ou 
outra posterior, a depender do momento de julgamento do presente feito, 
para que sejam considerados os fatos aqui apontados na análise das contas.
AcÓRDão Nº. 66.166
(Processo tc/515878/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 2º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente da conselheira Maria de lourdes 
lima de oliveira, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81/2012:
1. Deferir atos de admissão de servidores temporários firmados entre a 
secretaria de estado de edUcaÇÃo – WilKes QUeiroz de arrUda, 
MaUricio WagNer de castro goMes, raiMUNda aMaNda de soUza 
braga, ioNete Meireles siMÕes, isis aNa de soUsa MaUÉs, eilsoN 
alvareNga dos saNtos, leÔNida batista gaia, NaiaNa farias dos 
saNtos, elizia siQUeira serrÃo, odirlaN da silva Marialva, Mil-
ca tavares carvalHo, Nairo Pereira de QUeiroz, aNdrÉ lUis baia 
WaNzeler, joÃo beNtes goMes, KatiaNe da silva PiNHeiro, Maria 
do socorro seixas castro, lUiz sá goNÇalves, lUcileNe de fa-
tiMa MeceiÓ dos saNtos, NeUriaNe liMa de soUza, PaUlo sÉrgio 
rodrigUes, ociaNe da silva MoNteiro, cristileNe saNtos estU-
MaNo, coNceiÇÃo PriNtes da costa, odeilMa ferreira liMa, eric 
breNo da silva beNtes, jUÇarab tHercia caMPos de soUza, joel-
Ma da crUz ferreira, doriNaldo da coNceiÇÃo carvalHo, Maria 
CATRINE LINO RAMOS e JOSIVAN LIMA DE OLIVEIRA;
2. recomendar à sedUc, que regularize o vínculo funcional dos referidos 
servidores e adote, com urgência, as providências para a realização de 
concurso público.
AcÓRDão Nº. 66.167
(Processo tc/513431/2018)
assunto: reforMa
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciada na 
Portaria nº 1000, de 12/03/2018, em favor do 3º sargento PM gersiNa 
MarQUes de oliveira, pertencente ao efetivo do centro de formação e 
aperfeiçoamento de Praças (belém).
AcÓRDão N.º 66.168
(Processo tc/009904/2023)
assunto: representação formulada pela empresa vr3 eireli, em face do 
Pregão eletrônico srP 001/2023, realizado pela secretaria executiva de 
estado de cultura, tendo por objeto a contratação de empresa especiali-
zada na locação de estruturas diversas, para atender as necessidades da 
secult, nas cidades Polos das Mesorregiões do baixo amazonas, do Marajó, 
da Metropolitana de belém, do Nordeste, sudeste e sudoeste Paraense.
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:


